
Interromper, 
concedida à servidora 
Portaria n.° 268/97, 
ficando revogada a 

a pedido, a licença para tratar de interesse particular 
GINA SILVESTRE IA FRANCO, através da 

junho 	1997, retoman às suas atividades de origem, 
itada a p r de 01 de o ubro de 1997. 

e setemb 	e 1997. 

PREFEITURA 	MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 	Prefeitura Municipal de 

U4Éttblti:-211e 
ff, iL 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.°  369/97 

Interrompe, a pedido, a Licença Especial da servidora 
SOMA REGINA SILVESTRE MAIA FRANCO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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